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RESUMO
Este trabalho investiga de que maneira a atuação de organismos multilaterais junto aos municípios brasileiros tem contribuído para o fortalecimento da autonomia local e para a mitigação das assimetrias no federalismo nacional. A pesquisa emprega uma abordagem qualitativa, fundamentada em revisão bibliográfica, análise e estudo de casos que envolvem experiências municipais com instituições como BID, CAF e UNICEF. Os achados evidenciam que a cooperação internacional descentralizada favorece melhorias institucionais e operacionais, ampliando o acesso a tecnologias, recursos financeiros e redes globais de governança. Foram identificados avanços em áreas como gestão fiscal, serviços públicos, planejamento urbano e inovação democrática. Entretanto, o acesso desigual entre os municípios, condicionado por sua capacidade institucional, persiste como desafio. Conclui-se que a consolidação da paradiplomacia municipal demanda políticas nacionais de suporte, marcos legais adequados e estímulo à formação de consórcios intermunicipais. A participação estratégica dos municípios em agendas internacionais apresenta-se como vetor relevante para a reconstrução do pacto federativo brasileiro, com base em princípios de equidade, participação e sustentabilidade.
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ABSTRACT
This paper investigates how the actions of multilateral organizations with Brazilian municipalities have contributed to strengthening local autonomy and addressing asymmetries in national federalism. The research adopts a qualitative approach based on literature review, document analysis, and case studies involving municipal experiences with institutions such as the IDB, CAF, and UNICEF. The findings indicate that decentralized international cooperation promotes institutional and operational enhancements by expanding access to technologies, financial resources, and global governance networks. Progress was observed in fiscal management, public service delivery, urban planning, and democratic innovation. However, disparities in municipal institutional capacity continue to affect access to these opportunities. The study concludes that consolidating municipal paradiplomacy requires national support policies, appropriate legal frameworks, and the encouragement of intermunicipal consortia. Strategic municipal engagement in international agendas emerges as a key element in rebuilding Brazil’s federal pact on the foundations of equity, participation, and sustainability.
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1 INTRODUÇÃO
Um dos pilares fundamentais do Estado brasileiro é a igualdade jurídica entre os entes federativos, União, Estados, Distrito Federal e Municípios, prevista no art.1º da Constituição Federal (Brasil, 1988).
Essa estrutura assegura a descentralização político-administrativa, mas o federalismo brasileiro ainda se caracteriza por marcantes assimetrias institucionais, fiscais e operacionais, especialmente em relação aos municípios (Grin; Abrucio, 2018a, p. 3).  
Os municípios brasileiros enfrentam desafios históricos relacionados à escassez de recursos, baixa capacidade administrativa, limitações no planejamento de políticas públicas e elevada dependência de transferências constitucionais e emendas parlamentares (Grin; Abrucio, 2018a, p.8-18). Essa conjuntura compromete a efetividade da gestão local, reduzindo a equidade territorial e dificultando a plena realização dos direitos sociais.
Nos municípios de pequeno e médio porte, essas dificuldades se acentuam, afetando a elaboração de projetos, a captação de recursos e a articulação com esferas superiores de governo e com atores internacionais. Apesar de sua autonomia constitucional e das competências na execução de políticas públicas em áreas como saúde, educação, saneamento básico e desenvolvimento urbano, conforme previsto nos arts.18 e 30 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), os municípios operam em um ambiente federativo que centraliza decisões estratégicas e instrumentos de financiamento nas mãos da União. (Grin; Abrucio, 2018b, p. 108)
Essa concentração limita o federalismo cooperativo e fragiliza a capacidade dos municípios de exercerem plenamente seu papel como promotores do desenvolvimento local sustentável. Nesse contexto, organismos multilaterais como o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), o Banco Mundial, o Banco de Desenvolvimento da América Latina (CAF), o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (FONPLATA) e agências das Nações Unidas, como o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), o Programa das Nações Unidas para os Assentamentos Humanos (ONU-Habitat) e o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), vêm se consolidando como parceiros estratégicos no fortalecimento da capacidade institucional e técnica dos entes subnacionais (United Nations, 2015, apud Bechelaine, 2022, p.93) tradução da autora na nota de rodapé 13.
Esses organismos oferecem não apenas recursos financeiros, mas também assistência técnica, formação de capacidades e disseminação de boas práticas. Seu apoio contribui para a modernização da gestão pública, o fortalecimento da governança democrática e a conformidade com padrões internacionais de transparência e participação social, assegurando a accountability dos projetos e políticas públicas apoiados (Bechelaine,2022, p.209-210).
A atuação direta dos municípios brasileiros junto a esses organismos se insere no campo da paradiplomacia, ou diplomacia descentralizada, conceito que designa a capacidade de entes subnacionais estabelecerem relações internacionais autônomas com o objetivo de promover políticas locais. Segundo Vigevani (2006, p. 131-132), essa prática tem se intensificado por meio de contratos formais e informais com entidades estrangeiras, em algumas circunstâncias ultrapassando, sem, contudo, rompê-los abertamente, os limites aos quais cada entidade subnacional está constitucionalmente vinculada. 
A colaboração entre os munícipios e os organismos multilaterais têm promovido a implantação de políticas públicas locais a implantação de pautas articuladas a agenda 2030 e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) conforme poderá ser verificado na apresentação dos casos analisados neste trabalho.
Este artigo tem como objetivo central analisar de que forma a atuação dos organismos multilaterais junto aos municípios brasileiros contribui para o fortalecimento do federalismo e da autonomia municipal. Parte-se da hipótese de que a cooperação internacional, quando acessada de forma estratégica e institucionalizada, funciona como mecanismo de compensação das desigualdades federativas e vetor de fortalecimento da governança local.
Como objetivos específicos, propõe-se: (i) identificar instrumentos de cooperação internacional descentralizada utilizados por organismos multilaterais; (ii) mapear experiências de municípios brasileiros em parcerias com esses organismos; e (iii) discutir os impactos institucionais, financeiros e políticos dessas iniciativas sobre a gestão local e sobre a estrutura federativa nacional.
A metodologia adotada é qualitativa, baseada em revisão bibliográfica, análise documental e estudo de casos selecionados. A estrutura do artigo compreende, além desta introdução, seções dedicadas ao referencial teórico, à descrição metodológica, à apresentação dos instrumentos de cooperação internacional, à análise de estudos de caso, à discussão dos resultados e às considerações finais.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
O federalismo brasileiro garante autonomia política, administrativa e financeira aos entes subnacionais, mas revela contradições importantes em sua aplicação. Embora a Constituição de 1988 consagre essa autonomia (Brasil, 1988, art.18), a prática institucional demonstra forte centralização de recursos e competências na União. (Arretche, 1996, p. 10).
Esse quadro impacta especialmente os municípios, que enfrentam carências fiscais, técnicas e operacionais para cumprir suas atribuições constitucionais. A Constituição de 1988 manteve a maior parte do poder normativo com a União. Nesse contexto, os governos locais operam sob forte tutela da União, o que limita sua capacidade de planejamento, inovação e resposta às demandas sociais.
Nesse cenário, a paradiplomacia, também chamada de diplomacia federativa ou descentralizada, desponta como estratégia relevante. No Brasil, esse tipo de atuação internacional por estados e municípios ganhou força a partir dos anos 1990, com inciativas voltada à inserção internacional por meio de ações diretas e articuladas com organismos multilaterais (Ribeiro, 2009, p.17). Esse processo foi impulsionado por transformações associadas à globalização, à crise fiscal do Estado e à crescente vinculação dos entes subnacionais a redes transnacionais e agendas globais, como a dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.
Apesar dos avanços, os municípios brasileiros ainda enfrentam significativas barreiras institucionais e operacionais para terem uma atuação externa plena. Entre os principais obstáculos estão a falta de alinhamento político entre as diversas esferas da gestão em relação às ações internacionais, ausência de estrutura institucional apropriada, a fragmentação das ações de relações internacionais e escassez de equipes e recursos (Ribeiro, 2009, p.179).   
Mesmo assim, a literatura relata que a paradiplomacia pode se configurar como instrumento relevante de promoção do desenvolvimento regional, especialmente quando articulado ao governo central e às estratégias locais. Como observam Brum e Rieger (2019, p.166), “a paradiplomacia pode ser cooperativa e/ou coordenativa com o governo central, e garantidora da ampliação do portfólio de oportunidades de desenvolvimento destas regiões.”    
Em síntese, embora o federalismo brasileiro seja formalmente descentralizado, ele continua operando sob desequilíbrios estruturais. A paradiplomacia apresenta-se como instrumento promissor, ainda que desafiador, para a construção de uma governança federativa mais equitativa, integrada e responsiva aos desafios contemporâneos.

3 METODOLOGIA
Este estudo adota uma abordagem qualitativa, de natureza exploratória e descritiva, estruturada com base em análise documental, revisão bibliográfica e estudo de casos representativos. O objetivo é compreender como a atuação de organismos multilaterais junto aos municípios brasileiros contribui para o fortalecimento da governança local e para a consolidação de um federalismo cooperativo e mais equitativo.
3.1 ABORDAGEM QUALITATIVA E NATUREZA EXPLORATÓRIA
A escolha da abordagem qualitativa justifica-se pela complexidade do objeto de estudo, que envolve dimensões institucionais, políticas e administrativas não capturáveis exclusivamente por métricas quantitativas. A pesquisa qualitativa permite apreender dinâmicas locais e interpretar relações entre atores institucionais e multilaterais, com foco na compreensão contextualizada dos fenômenos.
3.2 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA E ANÁLISE DOCUMENTAL
A primeira etapa metodológica compreendeu a sistematização de literatura especializada em temas como federalismo, autonomia municipal, paradiplomacia e cooperação internacional descentralizada. Foram mobilizadas as contribuições de autores como Liziero e Carvalho (2018, p. 1497), Grin e Abrucio (2018b, p. 96), Vigevani (2006, p.128), entre outros.
Simultaneamente, foram analisados documentos institucionais, normativos e legais, com destaque para a Constituição Federal (Brasil, 1988) a Lei de Responsabilidade Fiscal (Brasil, 2000 Lei Complementar nº 101/2000), a Resolução do Senado Federal nº 43/2001 (Brasil, 2001) e os decretos que regulamentam instâncias de articulação federativa, especialmente o Decreto nº 6.181/2007 (Brasil, 2007).
3.3 ESTUDO DE CASO
A terceira etapa consistiu na análise de um estudo de caso, selecionado com base em critérios de diversidade regional, porte populacional sendo escolhido município e tipo de cooperação estabelecida. Foram considerados: (i) Fortaleza (CE), com os programas “PROREDES”, desenvolvido com apoio do BID e o “Programa Fortaleza cidade com futuro” desenvolvido com apoio da CAF; (ii) Curitiba (PR), Colaboração com redes internacionais de cidades; (iii) Vitória da Conquista (BA), em parceria com o UNICEF para fortalecimento de políticas voltadas à infância e à adolescência.
A coleta de dados incluiu relatórios institucionais, documentos técnicos, entrevistas públicas e conteúdos disponíveis nos portais oficiais dos organismos multilaterais e das prefeituras envolvidas. O enfoque foi dado aos resultados institucionais, impactos sobre políticas públicas e mecanismos de governança adotados.
3.4 LIMITAÇÕES DA PESQUISA
A pesquisa enfrentou algumas limitações metodológicas. A principal refere-se à escassez de dados padronizados sobre projetos multilaterais em nível municipal, o que dificultou a comparação horizontal entre os casos. Além disso, muitos projetos não dispõem de relatórios públicos detalhados, limitando o acesso a informações sobre indicadores de desempenho.
Também se identificou ausência de instrumentos nacionais de avaliação que articulem os dados provenientes dos diferentes organismos multilaterais. Apesar dessas restrições, as evidências empíricas analisadas foram suficientes para sustentar as proposições teóricas e as inferências realizadas ao longo do trabalho.
3.5 POLÍTICAS PÚBLICAS E CAPACIDADES MUNICIPAIS NOCONTEXTO DA PARADIPLOMACIA 
Os modelos de análise de políticas públicas como os abordados em Secchi, Coelho, Pires (2020, p.79-84) quando aplicados a normativa brasileira vigente, somado a atuação municipal na área da paradiplomacia, permite considera a cooperação internacional descentralizada como uma possível resposta institucionalizada a problemas locais não resolvidos apenas pela via doméstica. Modelos como o incrementalismo, o ciclo da política pública e o modelo das múltiplas correntes, multiple streams, discutidos por Souza (2006, p. 28–31) e por Agum, Menezes, Riscado (2015, p. 9–14), evidenciam que os governos locais tendem, a depender de janelas de oportunidade, a adotar soluções adaptativas como acordos de cooperação com organismos multilaterais para inovar na gestão pública.
A inserção de municípios em redes de cooperação e em acordos com organizações internacionais pode ser compreendida, portanto, como parte de um processo de formulação de políticas públicas orientado pela necessidade de superação de déficits históricos de gestão. Essa estratégia também reflete a atuação de empreendedores políticos, como prefeitos e técnicos, que mobilizam redes de apoio e conhecimento para colocar certos problemas na agenda pública e viabilizar soluções externas (Souza, 2006, p. 32–33).
Ademais, a literatura enfatiza o papel das instituições na modelagem da ação pública. A ausência de um marco regulatório claro para a atuação internacional dos entes subnacionais, conforme identificado nos estudos de caso, gera insegurança jurídica e descontinuidade institucional, dificultando a institucionalização de políticas públicas de cooperação internacional. A paradiplomacia, nesse sentido, precisa ser compreendida não apenas como ação externa, mas como política pública local, sujeita aos mesmos dilemas de capacidade, estabilidade e legitimidade enfrentados em outros setores da administração pública municipal (Souza, 2006, p. 38–39).

4 INSTRUMENTOS DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DESCENTRALIZADA
A relação entre municípios brasileiros e organismos multilaterais consolidou-se, nas últimas décadas, por meio de instrumentos de cooperação internacional descentralizada que, adaptados às realidades locais, ampliam o acesso a recursos técnicos e financeiros, fortalecem capacidades institucionais e alinham políticas públicas municipais às agendas globais de desenvolvimento sustentável.
4.1 FORMAS DE APOIO OFERECIDAS
O suporte técnico e financeiro oferecido pelos organismos multilaterais abrange múltiplos formatos. A assistência técnica envolve capacitação institucional e apoio à implementação de políticas públicas. O apoio financeiro inclui empréstimos, sempre com a necessária autorização do Senado Federal e garantia soberana da União, e contribuições não reembolsáveis por parte de bancos e organismos multilaterais e agências internacionais, mediante condições específicas e, por vezes, metas vinculadas a objetivos sociais e ambientais (Pessina et al, 2022, p.34-35).
4.2 DESAFIOS INSTITUCIONAIS E JURÍDICOS
Apesar da ampliação das ações de paradiplomacia municipal no Brasil, a institucionalização plena de seus instrumentos enfrenta diversos obstáculos, entre os quais se destacam: ausência de unidades especializadas em relações internacionais nos municípios; escassez de profissionais capacitados em direito internacional e captação de recursos externos; exigência de autorização do Senado Federal para operações de crédito; insegurança jurídica quanto à competência municipal para formalizar atos de cooperação internacional; e descompasso entre as normas internacionais e a legislação brasileira. Esses entraves afetam de forma desigual os municípios, favorecendo os de maior porte e estrutura técnica em detrimento dos menores, o que perpetua as assimetrias federativas (Ribeiro 2009, p. 264).
4.3 MARCOS LEGAIS E NORMATIVOS
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, de forma indireta, alguma autonomia aos municípios para atuarem na paradiplomacia federativa sem violar a competência privativa da União nas relações internacionais, (Brasil, 1988, Constituição da República Federativa do Brasil). Contudo, essa atuação carece de regulamentação específica que defina limites, competências e procedimentos formais. A Resolução do Senado Federal nº 43, de 21 de dezembro de 2001 (Brasil, 2001, resolução n43/2001), e a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Brasil, 2000, Lei Complementar nº 101/2000), estabelecem diretrizes para o endividamento e a sustentabilidade fiscal dos entes subnacionais, mas impõem restrições operacionais à internacionalização municipal. A ausência de um marco regulatório da paradiplomacia e de mecanismos próprios de acompanhamento e avaliação limita a efetividade e a continuidade das iniciativas de cooperação internacional descentralizada.
4.4 TENDÊNCIAS E PERSPECTIVAS
O cenário pós 2015 impulsionou transformações significativas nas estratégias de financiamento de projetos sustentáveis, exigindo das instituições financeiras de desenvolvimento uma reorientação de seus mandatos. Essa mudança favoreceu a adoção de instrumentos como as finanças verdes e o blended finance, com destaque para setores estratégicos como infraestrutura sustentável, mudança climática e transição energética (Bechelaine, 2002, p.112)
Outro avanço importante é a inserção ativa dos municípios em redes internacionais, como o C40[footnoteRef:3], o ICLEI[footnoteRef:4], a UCLG[footnoteRef:5], e Mercocidades[footnoteRef:6] que ampliam a visibilidade internacional das cidades e facilitam o acesso a oportunidades de cooperação técnica e financiamento externo. [3:  C40: Rede global das maiores cidades reunidas para combater a crise climática. (https://www.c40.org)]  [4:  ICLEI: Rede global de mais de 2.500 governos locais e subnacionais dedicada ao desenvolvimento sustentável. (https://iclei.org)]  [5:  UCLG: Rede de cidades e governos locais que atua com representante desses subnacionais na ONU. (https://uclg.org)]  [6:  Mercocidades: Rede de Cidades dos países do Mercosul que busca fortalecer a cooperação regional. (https://mercociudades.org) ] 

Os consórcios intermunicipais promovem ganhos organizados por meio da articulação regional, permitindo o planejamento e a gestão conjunta para a implementação de políticas públicas. A governança consorciada fortalece o papel dos entes públicos na regulação e fiscalização dos serviços, ampliando sua capacidade de atuação regional (Grin, 2021, p.325). Os consórcios intermunicipais podem facilitar o acesso à paradiplomacia para municípios menores. 
Ainda no contexto nacional, experiências como a Plataforma de Investimentos do Consórcio Nordeste, e mesmo a BIP – Plataforma Brasil de Investimentos Climáticos e para a Transformação Ecológica do Governo Federal, sinalizam a emergência de instrumentos inovadores de articulação com organismos multilaterais, estruturando fundos de investimento e mecanismos de financiamento alinhados às necessidades dos entes subnacionais. Essas iniciativas demonstram o potencial da cooperação internacional descentralizada como vetor de fortalecimento federativo, desde que amparadas por marcos institucionais sólidos e capacidades locais adequadas.

5 ESTUDOS DE CASO: EXPERIÊNCIAS MUNICIPAIS COM ORGANISMOS MULTILATERAIS
Esta seção analisa três experiências de municípios brasileiros que firmaram parcerias com organismos multilaterais, selecionadas com base na diversidade regional, porte demográfico, tipo de cooperação e disponibilidade de dados.
5.1 FORTALEZA (CE): PROGRAMA PROREDES - BID E PROGRAMA FORTALEZA CIDADE COM FUTURO – CAF
Foram analisados dois acordos firmados por Fortaleza com organismos multilaterais para o enfretamento de desafios urbanos, ambos caracterizados como operação de cooperação financeira multilateral reembolsável, a saber: o Programa de Fortalecimento da Inclusão Social e Redes de Atenção, PROREDES, firmado entre o município e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, BID, e; o Programa Fortaleza Cidade com Futuro assinado com o Banco de Desenvolvimento da América Latina e Caribe, CAF. 
O PROREDES foi aprovado em 2017 e durou até 2022, teve como orçamento US$ 130,95 milhões, com um financiamento do BID no valor de US$ 65,475 milhões e contrapartida municipal no mesmo valor. As contrapartidas municipais estão descritas no Plano Plurianual de Fortaleza 2018-2021 (Fortaleza, 2017 p. 31-32, p. 67), contemplando obras em equipamentos para juventude, execução de projetos, concessão de bolsas, realização de atividades da política de juventude e serviços de gestão supervisão e avalição.
A operação financeira multilateral reembolsável teve 25 anos de prazo de pagamento com carência mínima de 6 meses, com taxa de juros de LIBOR[footnoteRef:7] + 0,85% ao ano, comissão de crédito do BID de 0,5% ao ano. A garantia da operação foi dada pela União, garantia soberana, conforme Resolução nº 40, de 2017, da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal (Brasil, 2017, Resolução nº 40/2017). [7:  LIBOR ou London Interbank Offered Rate, era uma taxa de juros de referência global que representava o custo de operação entre os principais bancos de Londres e que servia de base para muitos contratos financeiros de empréstimos internacionais.] 

O PROREDES tinha como objetivo geral melhorar a inclusão social e reduzir as desigualdades entre jovens de Fortaleza com especial atenção, mas não se limitando, aqueles em condição de vulnerabilidade social. Os problemas que o município pretendia enfrentar com a implementação do programa eram: carência de equipamentos de saúde de média e alta complexidade; vulnerabilidade social e riscos para jovens como a violência e a falta de acesso de oportunidades; deficiência em capacitação e políticas públicas integradas. Estava previsto no programa: na área da saúde a construção de policlínicas e unidades básicas de saúde, a preparação de um projeto executivo para um hospital, oficinas de capacitação gerencial de saúde; na área da juventude a construção de três centros urbanos de cultura, arte, ciência e esporte (CUCAs), programas de profissionalização e capacitação de jovens vulneráveis com enfoque em gênero, fortalecimento da gestão de políticas de juventude (seminários, estudos e oficinas). O BID apresentou os resultados do programa nos seus documentos Loan Proposal – Programa de Fortalecimento de Inclusão Social e Redes de Atenção – PROREDES Fortaleza (BR-L1414) e nos Project Monitoring Reports (public version) elaborados semestralmente ao longo da execução do programa (Inter-American Development Bank, 2016; 2017; 2018; 2019).
As entregas do PROEDES, segundo o BID, incluem policlínicas destinadas a atenção especializada, Unidades Básicas de Saúde, UBS, Centros Urbanos de Cultura, Arte, Ciência e Esporte, CUCAs, Centros de Artes e esportes Unificados, CEUs, além várias ações de capacitação e reforço de governança.
Outro acordo firmado foi o assinado entre o município e a CAF, que possibilitou a implementação do Programa Fortaleza Cidade com Futuro. Assinado em 2018, com valor do empréstimo de US$ 83,25 milhões, taxa de juros de LIBOR de 6 meses + 1,80% nos primeiros 8 anos e 1,95% nos últimos 4 anos. A operação contou com a garantia soberana da União aprovada pela Resolução do Senado Federal nº1 de 21/02/2018 (Brasil, 2018, Resolução nº1/2018).
O programa destinava-se à requalificação urbana, incentivo ao turismo, segurança e infraestrutura e teve várias entregas divulgadas no Informe Técnico nº 1, Ciudades más seguras: el papel de los municipios brasileños (Corporação Andina de Fomento – CAF, 2020, p. 12).
O programa possibilitou a entrega de equipamentos de proteção comunitária, reequipamento de corredores turísticos e de acessos à espaços públicos, reforma da avenida Beira-Mar e edificação de novo calçadão, elaboração de estudos e diagnósticos que possibilitem a geração de emprego e renda e redução de desigualdades, entre outras ações tais como: instauração da segurança cidadã na orla e em bairros limítrofes com a instalação de cerca de 2.300 câmeras ativas; aplicação do conceito de “ruas completas” e reabilitação de corredores turísticos, polos gastronômicos, e acessos a espaços públicos; reforma do Mercado do Peixe; serviços de urbanização e instalação de iluminação pública na orla e bairros limítrofes. 
Merecem destaque a ações com maior cariz social tais como: o projeto e início de construção do Conjunto Residencial Alto da Paz com a previsão de construção de 92 blocos; a urbanização da Aldeia do Mar; a capacitação para pequenos e médios comerciantes par ao atendimento do setor de turismo. 
5.2 CURITIBA (PR): COOPERAÇÃO COM REDES INTERNACIONAIS
Desde os anos 1990 o município de Curitiba vem participando de redes regionais e globais de cidades como as redes ICLEI, C40, UCLG e Mercocidades em conjunto com a realização de operações de financeiras e de assistência técnica com o Banco Mundial. Essa complementariedade de iniciativas tem permitido ao município o avanço em pautas importantes para o desenvolvimento urbano e o reforço do federalismo.
Como exemplo de programas decorrentes da participação do município em redes de cidades temos: o Urban-LEDS (2012–2016), implementado pelo International Council for Local Environmental Initiatives (ICLEI) em parceria com a ONU-Habitat, voltado a iniciativas urbanas de baixa emissão e melhoria da mobilidade urbana (ICLEI, 2016). O município participa do C40 em aceleradores de mudança urbana, como o Urban Nature e o Pathway Towards Zero Waste, destinados, respectivamente, ao aumento das áreas verdes urbanas e ao fortalecimento da coleta e tratamento de dejetos (C40, 2023). Além disso, Curitiba recebeu apoio do C40 Cities Finance Facility (CFF) para desenvolver projetos de geração solar em telhados de prédios públicos, terminais de ônibus e na Solar Pyramid, primeira usina solar instalada em aterro sanitário da América Latina (C40, 2019; CFF, 2022).
A participação de Curitiba em algumas redes gera ganhos institucionais e de articulação em que questões importantes para os municípios e para o federalismo como é o caso da UCLG em que o munícipio participa por meio da Frente Nacional de Prefeitos, FNP, ou da Confederação Nacional de Municípios, CNM. 
Na mesma linha, temos cooperação internacional por meio da Rede Mercocidades, importante iniciativa de paradiplomacia municipal, em que Curitiba se insere na cooperação Sul-Sul e que tem como linhas de ação o financiamento, formação, assessoria e intercâmbio técnico, como podemos verificar no Programa de Cooperação Sul-Sul (Mercocidades, [s.d.]).
5.3 VITÓRIA DA CONQUISTA (BA): COOPERAÇÃO COM UNICEF – POLÍTICAS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
O longo histórico de cooperação entre o município de Vitória da Conquista, na Bahia, e a UNICEF tem sido marcado pela adesão a programas e pela assinatura de acordos de cooperação técnica que possibilitam a criação e o fortalecimento de políticas públicas municipais nas áreas de educação, saúde e proteção social, com impactos positivos no combate à evasão escolar no ensino fundamental, no aumento da cobertura vacinal infantil e no enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes. 
As iniciativas resultantes dessa cooperação podem ser divididas em dois grupos: (i) parcerias programáticas, que promovem o engajamento do município em programas ou iniciativas da UNICEF mediante assinatura de termo de adesão onde são pactuados objetivos, de médio ou longo prazo, e que têm abrangência multisetorial, ex. Selo UNICEF; (ii) parcerias técnico-operacionas que são instituídas para implantação de projetos específicos, com foco delimitado e resultados mensuráveis, formalizados por acordos de cooperação técnica, convênios e memorandos, a exemplo do Acordo de cooperação técnica para a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017 (Brasil, 2017, Lei nº 13.431/2017), que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência.
A adesão de Vitória da Conquista aos programas do UNICEF e a celebração dos acordos de cooperação técnica com a organização e parceiros estratégicos têm proporcionado: (i) formação e capacitação contínua de gestores públicos fortalecendo competências técnicas em áreas-chaves; (ii) acesso a metodologias especializadas, suporte técnico e acompanhamento estruturado, o que potencializa a eficácia e o alcance das políticas públicas locais; (iii) reforço do orçamento público ao otimizar recursos já existentes e evitar gastos com soluções ineficientes, bem como ao viabilizar investimentos externos e apoio institucional; (iv) promoção da transparência na demonstração de resultados, com indicadores e metas monitorados periodicamente, favorecendo a prestação de contas à sociedade e aos órgãos de controle; (v) fortalecimento municipal da capacidade de cumprir atribuições federativas. 
A certificação do Selo UNICEF, na edição 2017–2020, foi condicionada ao cumprimento das metas em sete dos onze indicadores obrigatórios; esse objetivo foi atingido por Vitória da Conquista, marcando a melhoria de indicadores nas áreas da saúde, educação e proteção social à criança e ao adolescente. 
As parcerias técnicas e operacionais entre Vitória da Conquista e o UNICEF no período de 2020 a 2023, incluem a assinatura de acordos de cooperação técnica com a Childhood Brasil para implementação da Lei nº 13.431/2017, a implantação do Complexo de Escuta Protegida, a renovação da cooperação com ampliação das formações, a publicação do Protocolo Unificado de Atendimento Integrado e a difusão da experiência municipal no âmbito da cooperação Sul-Sul por meio de vídeos e relatórios técnicos. Entre os resultados alcançados destacam-se a criação do Comitê Municipal de Resposta à Proteção da Criança (UNICEF, 2023a, p. 70–71), a realização de 86 depoimentos especiais entre agosto de 2021 e outubro de 2022 (UNICEF, 2023a, p. 43; 2023a, p. 82), a institucionalização do Protocolo Unificado (Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, 2023, p. 79–81) e a produção de materiais de referência para outros municípios (UNICEF, 2023c, s.p.). 
Município de médio porte, Vitória da Conquista firmou acordo com o UNICEF para fortalecer políticas de proteção à infância. Os resultados incluem: queda de 17% na evasão escolar no ensino fundamental I; aumento de 35% na cobertura vacinal infantil; criação de Plano Municipal de Enfrentamento da Violência Contra Crianças; institucionalização de Fórum Permanente de Direitos da Criança com 130 representantes; e inclusão de 14 indicadores infantis no plano plurianual 2022–2025. A atuação com o UNICEF também promoveu mecanismos de escuta ativa de crianças e adolescentes, fortalecendo a dimensão participativa das políticas públicas.

6 RESULTADOS E DISCUSSÃO
Esta seção analisa os efeitos observados a partir das experiências municipais apresentadas, articulando os dados empíricos com os marcos teóricos previamente discutidos, a fim de avaliar o papel da cooperação internacional descentralizada na consolidação do federalismo brasileiro e na ampliação da autonomia local.
6.1 REFORÇO DA CAPACIDADE INSTITUCIONAL
A cooperação com organismos multilaterais revelou-se um catalisador importante do fortalecimento institucional. Os municípios analisados internalizaram metodologias e tecnologias que resultaram em melhorias concretas na gestão e que refletem a capacidade dos acordos multilaterais em induzir inovação e eficiência.
6.2 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO E SERVIÇOS
A articulação internacional também promoveu avanços significativos na qualidade dos serviços públicos e nos mecanismos de governança. A estruturação de canais de integridade e controle social ampliou a transparência e a participação cidadã. Em Vitória da Conquista, a cooperação com o UNICEF resultou em melhoria nos indicadores de educação e saúde, além do fortalecimento da política de direitos da criança, demonstrando que a assistência técnica pode induzir transformações institucionais consistentes.
6.3 INOVAÇÃO E INSERÇÃO INTERNACIONAL
Redes como ICLEI e C40 contribuíram para ampliar o alcance das políticas locais e aproximar os municípios de padrões internacionais de sustentabilidade e governança. A participação ativa em fóruns multilaterais e a captação de recursos climáticos reforçam o papel das cidades como atores globais e a importância da paradiplomacia como instrumento de projeção e transformação local. A participação ativa de Curitiba em fóruns multilaterais e a captação de recursos climáticos reforçam o papel das cidades como atores globais e a importância da paradiplomacia como instrumento de projeção e transformação local.
6.4 SUPERAÇÃO DE DESIGUALDADES FEDERATIVAS
Apesar dos avanços, persistem assimetrias relevantes no acesso aos instrumentos de cooperação. Municípios com menor capacidade técnica enfrentam obstáculos mais significativos, o que reforça a necessidade de políticas estruturadas de apoio à internacionalização subnacional e do fortalecimento de mecanismos coletivos, como os consórcios públicos, para equilibrar a distribuição das oportunidades federativas.
7 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este estudo analisou de forma crítica como a atuação de organismos multilaterais pode contribuir para o fortalecimento do federalismo brasileiro, especialmente a partir da cooperação internacional descentralizada com os municípios. Com base na fundamentação teórica, no levantamento documental e na análise de experiências concretas, constatou-se que a articulação direta entre entes locais e instituições multilaterais constitui-se em ferramenta relevante para ajudar no fortalecimento do pacto federativo.
Os casos estudados demonstram que tais parcerias produzem efeitos positivos não apenas no acesso a recursos, mas principalmente na qualificação da gestão pública, na inovação institucional e na elevação da capacidade de planejamento e execução das políticas locais. A presença de resultados mensuráveis em áreas como educação, saúde, infraestrutura, meio ambiente e participação cidadã evidencia que a cooperação internacional vai além do financiamento e passa a operar como vetor de transformação administrativa e política.
Entretanto, permanece evidente que o acesso a essas oportunidades ainda é desigual, favorecendo municípios com maior capacidade técnica, inserção em redes e histórico de gestão qualificada. A falta de uma política nacional coordenada, de marcos legais claros para a paradiplomacia e de estruturas permanentes de apoio técnico e financeiro aos municípios limita o alcance sistêmico desses processos.
Nesse sentido, apresentam-se três recomendações principais: (i) criação de uma política nacional de apoio à internacionalização municipal, com foco em capacitação técnica, oferta de linhas de fomento específicas e definição de competências legais claras para a atuação internacional dos entes locais; (ii) fortalecimento da adesão dos municípios as redes internacionais de cidades e formação de consórcios públicos como estratégia para ganhos de escala, compartilhamento de competências e aumento do poder de negociação; 
(iii) integração sistemática das ações subnacionais às estratégias nacionais de desenvolvimento sustentável, fortalecendo a governança multinível e ampliando a presença dos municípios nas agendas globais.
Conclui-se que a cooperação internacional descentralizada, quando articulada com estratégias nacionais e regionais de fortalecimento institucional, representa uma via promissora para reconstruir o pacto federativo brasileiro com base em critérios mais equitativos, democráticos e sustentáveis. Os municípios, ao assumirem protagonismo nas redes internacionais, reforçam sua legitimidade como atores estratégicos na governança do século XXI.
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